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PREFEITURAtMÜNICÍPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICI+A¢õES  E CONTRATOS

•          Praça  Getúliovargas,  NO  01  T valente  -BA  `
•       CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,   o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscritó   no   CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com  .sede   na.Praça   Getúlio   Vargas,   NO   01   -Centro   -
Valente-BA -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  5ro  Prefeito  Municipal  UBALDINO  AMARAL  DE
OLIVEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  Ó1.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a
Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valehte-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e.

por   outro   lado   a   Organização   ASSOCIAÇÃO   COMUNITÁRIA   DOS   MORADQRES   DE   PAPAGAlo,
Estabelecida`  no   Povoado   de   Papagaio,   Bairro:   Zona   Ru+al,   Cidede:.  Valente   -   BA  -   CEP:   48.890-000,
inscrita  no  CNPJ  sob  no  63.103.998/0001-70,  através do seu  [epresenta-nte  legal,  Sra.  S/.mone o//.ve/.ra da
S/Wa,    portadora    da    Carteira    de    ldentidade    no    11.220.27|.-33,    expedida    pela    SSP/BA    e   CPF    no
036.539.815-22,    doravante    denominida    CONTRATADA,    fundamentados    nas    disposições   da    Lei    n°
1i.947/2009  e  da  Lei  no  8.666/93,  e  tendo  em vista  o  que  consta  na  Chamada  Públjca  N°  03-001/202i  e
prcicesso  Administrativo  N°  345/202i,  resoivem  ceiebrar  o  presente  càntraío  mediante  as  ciáusuias  que
Seguem:

:àls-a|Éu::jsetdo.d:àt:c:oçnãt:aàaáçsãi:aédaaAr::iesi:ã:|fceagdêen::::Qn:'idm.e#ácniioc:p?:rdaeaJiaT::,t:ç-ã:Ae,S:::::
FNDE/PNAE,  dç  2021,  descritos,no  quadro  previsto  np  Cláusülá  Quarta,.todos  de  acordo  com  a  Chamada
Púbiica  N°  03-ooi/2.02i,  c;í qual  fica  fázendo  parte  integrante  do  presente  contrato,  independentemente
de anexação  ou  transcrição.

2.1   -   0   CONTRATADO   se   compromete   a .fomecer  os   gêneros   alimentícios   da   Agricultura   Familiar  ao
CoNíRATANTE conforme  descrito  na  Ciáusuia  Quarta  deste Càntrà'to. '    ,

3.i  -O  limite  individual  de  vençla  de .gêneros  alimentícios  do.CONTRATADO  será  de  até  R$  20.000,00

(Vinte  mil   reais)   por  DAP  por  ano  civil,   ref`erénte   à  sua   produção,   conforme  a   legislaçãó  do   Programa
Nacional  de  Alimentação  Escolar,

4.i  -.Pelo  forneçimento   dos  gêneros  alimentícios,   nos  qua"ctativos  descrítos  abaixo   (no  quadro),   de
Gênerçis  Alime.ntícios  da  Agricu!tura   Familiar,   o   (a)  CONTRATADO   (A)   receberá  o  valor  t:otal  de  RS  R$
3ÓO.072,90 (Trezent:os rriil setenta e dois reais e noventa centavos).'  -

a.   o   recebimento  das  mercadorias   dàr-se-á   mediante  apresentação   do  Termo  de  Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de Venda  pela  pessoanresponsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo deste Contrato.

b.  o  preço  dé  aquisiçãó  é  o  preço  pago  ao  fornecedor  da  a`gricultura  familiar  e.  no
devem   estar   incluídas   as   despesas   com   frete,   recursos   humanos   e   materiais,

`,''    .       .,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE  LICITAÇÕES`.E CONTRATOS
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encargos    fiscais,    sóciais,    comerciais,    t:Íabalhistas    e    previdenciários    e    quaisquer    outras    despesas
necessárias ao ciimprimento  das obrigações  decorrentes  do  presente contrato.

L     ~    -                     .üriüstH
5.i   -   As   despesas   em   d.ecorrência
consignados  na  dotação orçamentária :

Ú-Í-riíiL`Â-:--`l.`-^L^--`L-

~

da   presente   licitação..çór`rerão   à   conta   de   recursos   específicos.

04 -SEC. MUNICIPAL DE EPUÇAÇÃO, CULTURA ESPOFITE E LAzm -SEDUC
04.04.01 -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO      .
2015  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALI.MENTAÇÃO  ESCOLAR -  PNAE
3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

15 -TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

é-LÀ-u~s-Ün~§ÊxÍÁ+:-^--+,`-'1'I--~

6.1  -A  CONTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  alínea  ``a'',  e  após  a
tramitação  do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o seu  pagamento  no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

~~--CLÁÜ§ÚJ-ri`§-Éi.jFÃT``-' .  ``-U -~       -,------ ~-~-`~  -__  _~_.._~.. __~..+`.._.T

7.1    -A.CONTRATANTE.que    não    seguir   a   forma    de    liberação    de    recursos    para    pagamento    do
CONTRATADO,  está  §ujeito  a  pagamento  de  multa  de  2%,  m.ais,juros  de  0,1%  ao  dia,  sobre  o  valor  da
parcela  vencida ....

~ ------------- ~  - '`- -c-ü-Ü-§ÜLÃ-Ú±íÃV-Ã:

8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  prazo  estabelecido  no  §   11   do  artigo  45  da
R.esolução  CD/FNDE  no  26/20i3  as  cópias  das  Notas  Fiscais  de  Compra,  os  Termos  de  Recebimento  e
Aceitabilidade,   aóresentados   nas   prestações  .de   contas,   bem   éomo   o   Projeto   de   Venda   de   Gêneros
Arímeritícios  da. Agricultura  Famíliar  para  Alime-ntação.Escolar é  documentos  anexos,  estando  à  disposição

para  comprovação.

ãTLATÜ3Ü-Lj[L-NTõiíÀ-:-

9.1   -É   de    exclusiva    responsabilidade.do    CONTRATADO.`o    ressaicime.nto    de   danos   causados   ao
CoNTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  ekecução  do  contrato,  não  excluindo
ou  redu2:indo  esta  responsabilidade  à  fiscalização.

CLAUSUIA DECIMA:

io.i  -  o  CoNTRATANTE  em  razão  da  supremacia  do  intere.;^;,ê npá.biico  sobre  os  interesses  particuiares
poderá:

a.   modifícar ,iinilateralmente   o   contrato   pa.ra   melhor   adequação   às-finalidades   de   interesse   público,
respeitando os dír;eitos do  CONTRATADO;

b.  rescindir unilateralmente  o contrato,  nos casos de  infração contratual  ou  inaptidão do
.',

'  -.:'_:: .  .
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c.  fiscalizar a  exec.ução  do  contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,.NO  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001:51    .

d.  aplicar.sanções  motivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do  ajListe;

10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  óu  rescindir  o  contrato  sem  restar  caract:erizada  culpa  do
CoNTRATADo,    deverá    respeitar    o    equilíbrio    econômico-financeiro,    garantindo-lhe    o    aumento    da
remuneração  respectiva  ou  a  indenização  por despesas já  realjzadas. .

~LõüÜ§Üü~Ê>`É~CimAPRIM~EiÃ-ÃE-
_^ --------------- h  -------- __--           .__--± -,.-- _`_ -----

il.1  -  A  multa  aplicada  após  régular  processo  administrativo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos.pelo  CONTRATANTE ou,  quando for o  caso,  cobr:ada judicialmente.

~~ ~---~-` --~ ------ +J--J-J`'  -cLÁ-Ü-SÜH.-b-Éã-±ib-Ã[sE'é`ÚNbÃ-:---- ~'`~-~~  -~-~~-`` ------ ^`~ ---- ~-]

i2.1  -  A fiscalização  dó  p;esente  contrato  ficará  a  cargo  do  respectivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Munícipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conselho   de'  Àljmentação   Escolar  -   CAE   e   outras
entidades designadas  pelo contratante ou  pela  legislação.          `.  i

.,,.    '

r---n^~~~- ~- -~--~-L -----'----- LL ----- ~~ã-üüiúü-^b-Éãí"i-Ê~ã~éÉÍü?-`~-`-~'-. ~ E `®-'~-~ T `--  ~L ~~~-~ ---- ~~-~` ---- ~
1̀L__.        ____. _.J_.._ ....  _..__.m _._._.~.._._..__^_..__.____ .... `L._.._           ._`.._.^_~.._ ...... _._ ~.  __~__   ...  __   .      .._.Lic6_`..        +   _~__~

13.1  :  0  presente  contrato  rege-se,  ainda,   pela  Chamada  Públi.ca  N°  03-001/2021,   pela  Resolução  do
FNDE  NO  4,  de  2  de  Abril  de  2015,  pela  Lei`  no®  8.666/1993  e  pela  Lei  n°  11.947/2009,  em  todos  os  seus
termos.     .

ã-LÁ-ui5Úü DECIMA QUAFITA:

i4.i  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  có.h;'úri  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme varjação  de  m.ercado.

i4.2  -A  Contratada  obriga-se  a 'aceitar,  nas  mesmas  condições.contratuais,  e  mediánte  Termo'Aditivo,
os  acr.éscimos  ou, supressões  que  se  fjzerem   necessárias,   no  montante  de  até  25%  {vinte  e  cinco  por
cento).   do   valor   "cia!   at,ualizado   do,  Contrato,   de   acordo.com.  os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lei  n°  8.666/93.  Nenhum  acréséimo  oú  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes de  acordo cçlebrados  entre os Contratant.es.

[=.=.===_==_--.-------`----diÃüãúi]rD~Éãíü-A-QÉN±.-ÃT_-===-:~.`-~_`=:_--=-.~.T_`--`L=T::`==

i5.i.-As comunícações.com  origem  neste  contrato  deverão ser form?is  e  expressas,  por meio de  carta,
que  somente  terá  validade  se  enviada  mediante  registro  dé  recebimento  ou  por  fax,  trarismitido  pelas
Partes.

-~--~---~--iLÁüstrLTA-ii

i6.i   -Este   Contrato,   desde   que   observada   à   formalização,prelíhinar   à   sua   efetivação,   por.  éarta,
consoante   Cláusula   Décima   Quinta,   poderá   ser   rescindido,   rd`ç-Éileno   direito,   independentemente  .qe
notificação  ou. interpelação jud.icíál  ou  extrajudicial,  nos seguih{es ca.sos:

a.  por.acordo  entre  as  partes;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇ'õES  E CONTRATOS
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b.  pela  inobservância  de qualquer de  suas  condições;

CLAUSULA DECIMA SETIMA:

c.  por quaisquer dos  motivos  previstos  em'lei.

._ __.   _ .  _ .  ._.`\_ _ _   u:_~r-`-._ ~~~ --., _r~ "` _.N "r_ J ---~-=:= -|.-:= _: . .: =-:::_C==-_-±-:::±:==::::::::.l.:::.\::J-- ~   -----í-   r; ~ ------ ~^ ---.-- `-~`--~~-~'~ `-`' ------ `'

i7.i  -o.Contrato  terá  vigência  até  3i  de  dezembro  de  202i  contada  a  partir  de  sua  assinatura,
podendo ter  a  siia  duração  prorrogada  por  iguaís  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  adítivos,  até  o
limite. de  60  meses,  após  a  verificação  da  real   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na
continuidade  do  contrato,  conforme art.  57,  inciso 11,  da  Lei  no 8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  rio
tocanteaoseu  objeto.                                                                              L       .  „ ,....,

-L~---------é[ÃÜsúmõÉErM-Àii-iTTÃÚ-Ai--r-.`------=-----T~,~`~..`y.,--,`-`-----`_L:7__._,.`.__.,~,~`^í\..~<.,.`t.,..```..`T
__      ______ __  __ _^  ___. __  _ú_.+  __i.________________  ____                           _               ____________J

i8.1  -As  partes.elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   Privilegiado   que.seja   pa.ra   dirimir   quaisquer   dúvidas.ciue   surgirem   na   execução   do   presente
lnstriimento.

18.2  -E,   para  firmeza  e   como   prova  de  assim   haver,   entre'si,   ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o
presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  ç  forma,.par?,todo§  os  fins  de  c|ireito,  Sem  rasuras  ou
emendas,  o  quai  depois  de  iido  e achado  cónforme,  pérante  duas útestemunhas,  a todo  o  ato  prese`nte,  vai

v'

pelas. partes assinado, ,as. quais se obrigam  a  cumpri-Io.

Valente-Bahia,  05  de  maio de  2021.

CONTRATANTE:
MUNICÍPI0 DE

UBALDINO AMARAL

Prefeito

TesteTnunhas:

Nome:

CONTRATADA:
TE,  ESTADO  DABAIIIA.        ASSOCIA¢ÃO.`,     .     COMUNITÁRIA                 DOS

•     CPF/RG: 9uugü

MORADORES DE PAPAGAIO

ã!mri,#:*acfltiâF4b.
Represeritante  legal
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